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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 343 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
Incremento para ações e projetos de apoio à entidade que 
atende e ampara pacientes cancerosos carentes de Sorocaba 
- Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba - ABOS. 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 12.000,00 	(doze mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor:
/  
/10OQ\  (doze mil reais) 

JTJSTIFICATIV 

Os recursos previ 
	

por esta emenda impositi (art. 92-A da Lei Orgânica Muiajcipal) deverão ser 
destinados em ref 
	

para entidade que atende ampara pacientes cancerosos carentes de Sorocaba - 
te Oncológica de Soroc 	- ABOS, declarada de utilidade pública pela Lei 

Municipal n° 3.009 08 de dezembro de 1988. 

CO 

de o mbro de 

HUDSN 

de 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA   
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 
344 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 

Função: 12 Educação 

Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 2001 Educação para todos 

A Ação: 
Aquisição de ventiladores para a Escola Quinzinho de 
Barros 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 3.000,00 	(três mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: 	
/ 

R$3.00Qc 	(três mil reais) 

/ 
JUSTIFICATIV4: 

Os recursos prevists 
destinados para aqusi 

por esta emenda ii 
ão de ventiladores 

itiva (art. 92-A da Lei Orgânica Murji6ipal) deverão s'br.. 
,a escola Quinzinho de Barros. 	,/ 

Sorocaba, 1° de 201 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 	
45 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 

Função: 08 Assistência social 

Sub-Função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
Incremento para projetos de entidade que atende e ampara 
pacientes cancerosos carentes de Sorocaba - Liga 
Sorocabana de Combate ao Câncer 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 25.000,00 	(vinte e cinco mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 25.000,00 	(vinte e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos 4or esta emenda\mpositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Myúicipal) deverão se 
destinados para increjnento à entidade q'4e desenvolve atividades multidisciljiiares com fisioterapia, 
.uriçõ, psicologia,( reflexoterapia, ioga\ oficinas, reike, pilates e assistência jurídica e social a 

pacientes cancerososj carentes de Sorocaba \- Liga Sorocabana de Combate ao Câncer, declarada de 
utilidade nública neld Lei Municinal n° 1.829 "de 25 de setembro de 1975. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 346 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria da Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Assistência comunitária 

Programa: 4004 Difusão cultural 

A 	• ç 
Incremento para ações e projetos do Céu das Artes 
Laranjeiras 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 5.000,00 	(cinco mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: OOOOO(cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
( 

Os recursos previstos r esta emenda impositha (art. 92-A da Lei Orgânica 
	

deverão sei 
destinados para ações e )ietos do Céu das ArtesLaranieiras. 

Sorocaba, 1° de novem de2O1. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 31812019 

EMENDA N 347 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 °  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 SecretariadeSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atençãobásica 
Programa: 1001 Fortalecimentodeatençãoàsaúde 

Ação: 
Incremento para procedimentos destinados a serviços de 
assistência à pacientes ostomizados em Sorocaba através de  
instituições sem fins lucrativos 

Fonte: 01 Tesouro - 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicaçõesdiretas 

Valor: R$ 12.000,00 	(doze mil reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 SecretariadaFazenda 
Função: 99 ReservadeContingência 
Sub-Função: 999 ReservadeContingência 
Programa: 9999 ReservadeContingência 
Ação: 9999 ReservadeContingência 
Fonte: 01 Tesouro 
GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência 

Valor: Ri0O 	(doze mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Sorocaba, 1 °  de E" 



HUDSO 
\\ 	Ve] 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos poi 
destinados para ações e p 
AFISSORE, declarada de 

Sorocaba, 1 ° de novei 

esta emenda impositiva (art. 
ojetos da Associação dos Fi 
4ilidade pública pela Lei Mu 

de 2O19. 

da Lei Orgânica Mwjiipal) deverão ser 
s Lábio Palatais de Sorocaba e Região - 
no 3.148 de 17 de novembro de 1989. 

('1 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA N0 348 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

,( 

\yS 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à saúde 

Ação: 
Incremento para ações e projetos da Associação dos 
Fissurados Lábio Palatais de Sorocaba e Região - 

AFISSORE  
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 11.322,00 	(onze mil trezentos e vinte e dois reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de C )ntingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: (onze mil treentos e vinte e dois reais) 



CÂMARA MUNICIPAL DE_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

\r 	'/ 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 	349 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à saúde 

Ação: 
Reforço para entidade cuidadora de crianças e adolescentes 
com transtornos do espectro autista - Associação Amigos 
dos Deficientes - AMDE 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 12.000,00 	(doze mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 12.000,00 	(doze mil reais) 

/ 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previs por esta emenda impotiva (art. 92-A da Lei Orgânica Mu4ical) deverão ser 
destinados em refo 	para entidade cuidadora de crianças e adolescentes com transt6rnos do espectro 
autista - Associaç 	Amigos dos Deficientes\ - AMDE, declarada de utilidade pública pela Lei 
Municipal n° 6.613 03 de junho de 2002. 	\ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No R 5O 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à saúde 

Ação: 
Incremento para entidade que atua com pessoas com 
deficiência e suas famílias - deficiência auditiva - Assoc. de 
Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos - APADAS 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 11.322,00 	(onze mil trezentos e vinte e dois reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 11.322,00 	(onze mil trezentos e vinte e dois reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos jíor  esta emenda inpositiva (art. 92-A da Lei Orgâuica,Municipa1) deverão ser 
destinados em reforço(para entidade que atua com pessoas com deficiência e suas famílias - deficiência 
uditiva - Assoc. deJPais e Amigos dos E'e\ficientes Auditivos - APADAS, declarada de utilidade 

pública pela Lei Muniipal n° 3.250 de 26 de narço de 1990. 

Sorocaba, 1°,dnovmbro de 2O1. 
	 3 
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,'..I. CÂMARA MUNICIPAL DE S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 351 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à saúde 

Ação: 
Incremento 	para 	entidade 	que 	atua 	com 	serviço 	de 
convivência com Associação de Socorro Imediato a Pessoas 
com Câncer - ASIPECA 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: (dez mil reais) 

JUSTIFICAM 

Os recursos previsto por esta emenda impoitiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão ser 
destinados em reforço para entidade que atua 'com serviço de convivência comsociação de Socorro 
Imediato a Pessoas om Câncer - ASIPECA,\declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n° 
8.316 de 17 de dezem\bro de 2007. \ 

Soro b, 1° de 
	

bro de 201 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 352 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 	1 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à saúde 

Ação: 
Incremento 	da 	atenção 	à 	saúde 	da 	população 	para 
procedimentos no Grupo de Pesquisa e Assistência ao 
Câncer Infantil - GPACI 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 	 / 

Valor: R$ 50.000,00 	(cinquenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos or esta emenda imlositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Iup{cipal) deverão ser 
destinados para increm6nto da atenção à saúe da população para procedimentos /no MAC - Grupo de 
Pesquisa e Assistência o Câncer Infantil - G&CI, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal 
n°2.231 de 07 de novembro de 1983. \ 

:Sorocaba, 1° é noverbro de 201 . 	\ 

VM dor 



CÂMARA MUNICIPAL DE_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 353 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 °  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência hospitalar e ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à saúde 

Ação: 
Incremento 	da 	atenção 	à 	saúde 	da 	população 	para 
procedimentos na Santa Casa de Misericórdia 	 ( 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 500.000,00 	(quinhentos mil reais) 

2 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: 	
/ 

f íooN. (\ s mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos or esta emenda impositivà(art. 92-A da Lei Orgânicatdnicipal) deverão ser 
destinados para procedmentos na Santa Casa de Mi sericórdia. 

Sorocaba, l de no mbro de 2019 

HUD 
V 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 354 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 °  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência hospitalar e ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à saúde 

- 

Ação: 
Incremento para ações do Banco de Olhos de Sorocaba - 

BOS. 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 80.000,00 	(oitenta mil reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: (oitenta mil reais) 

1 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos Or esta emenda imposi'Çiva (art. 92-A da Lei Orgânica Mu picipal) deverão ser 
destinados para o BOSJ - Banco de Olhos de S\rocaba, declarado de utilidade pública municipal pela 
Lei- Municipal no 2.1061 de 22 de abril de 1981. \ 

Sorocaba, 1 °  de de 2019. 

r 
SINI 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No 318/2019 

EMENDA No 355 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 °  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência hospitalar e ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à saúde 
Ação:  Incremento das ações em prol do Hospital Santa Lucinda 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 140.000,00 	(cento e quarenta mil reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: 000,00 	cento e quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstosor esta emenda impositivk  (art. 92-A da Lei Orgânica Muni'cipal) deverão ser 
destinados para incremnto das ações em prol do Hospital Santa Lucinda. 

2 

Sorocaba, 1° de de 20 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI No  318/2019 

EMENDA No 356 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 °  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 2001 Educação para todos 

Ação: Incremento para as obras de construção de creche no 
Wanell Vile. 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 2.000.000,00 	(dois milhões de reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Saneamento 
Função: 17 Saneamento 

Sub-Função: 512 Saneamento básico urbano 

Programa: 5001 Cidade bonita 

Ação: 2043 Varrição e coleta de resíduos sólidos urbanos 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 2.000.000,00 	(dois milhões de reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda não impositiva deverão ser destinados para obYas de construção 
de creche no Wane1l Ville. Tal obra" de extrema importância para atender as famílias do bairro, é 
compatível com o P'A, com a LDO e Com o Plano Municipal da Educação que prevê como metas a 
ampliação da oferta le vagas na educação infantil, além do que não está sendo utilizada fonte de 
recursos vedada, ao ctrário, esta emenda corrige omissão do orçamento quanto à previsão dos custos 
dessa obra. \ 

Soroc,aba, 1° de nov bro de 2019. 	/ 

// 	

HUDSO  



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 31812019 

357 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação - Educação Básica 

Função: 12 Educação 

Sub-Função: 365 Educação Infantil 

Programa: 2001 Educação para todos 

Ação: Educação Infantil 

Fonte: 01 Tesouro 	 ( 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Custeio - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 5.400,00 Cinco mil e quatrocentos reais 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 5.400,00 Cinco mil e quatrocentos reais 	J 

JUSTIFICATIVA: 

Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da 

ser destinados para compra de engates rápidos para caixas d'ág 

CEIs. 

V 	 P RI ~RÉGIS 

Vor 

i Orgânicà\do Município) deverão 

dos Centros\ ,e Educação Infantil 

rocaba, 1P de no pbo de 2019 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDAN° 358 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação - Educação Básica 

Função: 12 Educação 

Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 2001 Educação para todos 

Ação: Ensino Fundamental 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Custeio - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 2.300,00 Dois mil e trezentos reais 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 2.300,00 Dois ryífi e trentos reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Li Orgânica do 'N! unicípio) deverão 

ser destinados para compra de engates rápidos para caixas d'gua nas escolás de Educação 

1 	Fundamental. 

1 
or 

REGIS 

12 de n Sorba, 	 2019 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDA NO 359 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação - Educação Básica 

Função: 12 Educação 

Sub-Função: 365 Educação Infantil 

Programa: 2001 Educação para todos 

Ação:  Educação Infantil 	 ( 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 Investimento - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 290.000,00 Duzentos e noventa mil reais 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 290.000,00 Duzentos e noventa mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Li Orgânica dunicípio) deverão 

ser destinados para compra de máquinas de lavar roupa, tanquinfos elétricos para lavar roupas e 

secadoras de roupas para serem utilizadas nas escolas municip ,  Educação hail (gestão 

municipal e de gestão compartilhada). 

So caba,l2den emb 	019. 

RÉGIS 

Ver  dor 



CÂMARA  MUNICIPAL DE_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDAN°  360 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.04.00 Secretaria da Educação - Educação Básica 

Função: 12 Educação 

Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 2001 Educação para todos 

Ação: Ensino Fundamental 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 Investimento - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 90.000,00 Noventa mil reais 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 90.000,00 Noventa mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da

~tos

ei  Orgânica do1unicípio) deverão 

ser destinados para compra de máquinas de lavar roupa, tanqui elétricos pa lavar roupas e 

secadoras de roupas para serem utilizadas nas escolas municipais delEnsino  Fun 

ba, 1 
	

2019. 

!;à] 
V%eror 
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	 CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
(/ •\. 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDA No 361 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria de Meio Ambiente, Parques e Jardins 

Função: 18 Gestão Ambiental 

Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 

Ação: 2059 Planos e Projetos 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Custeio - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 Cem mil reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserv,adDQntingência 

Valor: R$ 100.000,00 /Cem mil reis 

JUSTIFICATIVA: 

Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da 1ei Orgânica do MuNcípio) deverão 

ser destinados para implantação de projeto "Horta comunitária urban" 

PÉ  

RÉGIS 

or 

12de bverniãoW 2019. 

.1 
	

3; -7-4 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDAN° 362 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 	Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 

Função: 18 Gestão Ambiental 

Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 

Ação: 2247 Rede de Proteção Animal 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Custeio - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 94.544 00 
Noventa e quatro mil quinhentos e noventa e 

quatro reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 ,,—-Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 1Reserva dContingência 

Valor: R$ 94.544,00 
Noventa/e quatro mil q\,ihentos e noventa e 

quatro ipais 

JUSTIFICATIVA: 

Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-Acka  Lei Orgânica do runicípio) deverão 

ser destinados para reforço da Ação de Rede de Proteção Anima! 	 \ 

a, 1 
	

e 2019 

RÉGIS 

CQ, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDAN° 363 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 07.00.00 Secretaria de Desenvolvimento Trabalho e Renda 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Sub-Função: 691 Promoção Comercial 

Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento Sustentável 	( 
Municipal 

Ação: Fomento a Geração de Renda 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Custeio - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 200.000,00 Duzentos mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 200.000,00 Duz, n.tosiil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Li Orgânica do unicípio) deverão 
ser destinados para contrataç5o pela SEDETER de cursos de capactação profission\aI para primeiro 

emprego. 

c1 f 

	

r r 	PÉF(RÉGIS 

	

1) 	 Vereor 

9 

ba, 12 

o 

2019 



CÂMARA MUNICIPAL DE SORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PA 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDAN° 364 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 0600.00 Secretaria de Cultura e Turismo 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 ImpI. Da Política Cultural e Turística de Sorocaba 

Ação: Manutenção e Modernização da Secretaria 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 Investimento - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 35.000,00 Trinta e cinco mil reais 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 35.000,00 Trinta e cinco mil reais 

JUSTIFICATIVA: 
Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânicado Mnicípio) deverão 

ser destinados para compra de iluminação e equipamento de son (fiação, mesa\ de som, luz, 

amplificador, microfones, máquina de fumaça, caixas de som, iluminação de Led, entre utros) para o 

espaço do Circo da Biblioteca Infantil Municipal de Sorocaba "Renato Sêijeca da Sá Fleury". 

ba, 12 de 
	

19. 

PÉl 	RÉGIS 

or 

EI 



CÂMARA MUNICIPAL DE_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.FOGN 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDAN° 365 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 27.01.00 Gabinete do Secretário (SEABAN) 

Função: 20 Agricultura 

Sub-Função: 122 Administração Geral 

Programa: 9002 Abastecimento 

Ação: Manutenção e Modernização da Secretaria 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 4.4.90.52.00 Investimento - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 9.400,00 Nove mil e quatrocentos reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 R,esea de Contingência 

Fonte: 01 T'e\souro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 / Reserva de\ontingência 

Valor: R$ 9.400,00 (Nove mil e quatrentos reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A\da Lei Orgânica do I\)Inicípio) deverão 

ser destinados para compra de ar condicionado para a sede da Secretaria de Abastecimçto, Agricultura 

p Nutrição. 

1 do5í \ e 2019. 

ES RÉGIS Ç) 	Vereador 
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	 CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDAN°  366 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção a Saúde 

Ação: Inovação e Conservação 	 ( 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 Investimento - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub -Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 //ll\çeais 

f 	\JUSTIFICATIVA: 	 / 	\ 
Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A ia Lei Orgânica do Funicípio) deverão 

ser destinados para compra de equipamentos para trailer od ntológico: aparelho topoIimerizador, 

amalgamador, autoclave, seladora, compressores odontológicos 301, frigobar pequeno,\caneta de alta 

\ 	rotação, micro motor e contra ângulo, aparelho de ar condicionado. 	
- 

\Sorocaba, 	 2019. 

(P' 	
S RÉGIS 

n- ~ eador 

N) 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1 	
PA LP 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDA No 367 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção a Saúde 

Ação: Inovação e Conservação 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Custeio - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 146.644 00 Cento e quarenta e seis mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

\onte: 01 Tesouro 

rupo de Despesa 9.9.99.00. 00 Re9e'ride\Contingência 

Valor: R$ 146.644,00 
Cento e L~-a enta e sis mil, seiscentos e 

enta e gtro reais 

JUSTIFICATIVA: 
Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da ei Orgânica do Município) deverão 

ser destinados para compra de escovas de dente infantil para serem1istribuídas nas esolas municipais 

de Sorocaba 

/ 
	

ba, 12 e\iovebo de 2019. 

RÉGIS 

) ~ \, 
Ck^--ÍD 

	 Ve 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDA No 368 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção a Saúde 

Ação: Inovação e Conservação 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 310.000,00 Trezentos e dez mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Resea deQntingência 

Valor: R$ 310.000,00 Tre(entos e de\mil reais 

JUSTIFICATIVA: 
Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Le Orgânica do Mú ,nicípio) deverão 

ser destinados ao custeio da Secretaria da Saúde 

aba, 12 4 no\k r~X i-4 de 2019. 

/ 

PÉ ICL REGIS 

Vereador 	 (ÇL  



CÂMARA MUNICIPAL DE SORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 31812019 
EMENDAN° 369 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção a Saúde 

Ação: Inovação e Conservação 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 Investimento - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 350.000,00 Trezent' 	cinèita mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os Recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da(Lei Orgânica do Mu , icípio) deverão 

ser destinados para compra de uma unidade odontológica móvel prorlita  e equipada (carro \frgp). 

rocaba, 12 
	

2019. 

121 	RÉGIS 

r 

~C ' 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

0 

/ 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 370 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Incremento ao assessoramento da defesa e garantia 

dos direitos da mulher através da Agência de 
Desenvolvimento Econômico e Social Sorocaba - 

ADES. 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$27.100,00 (Vinte e sete mil e cem reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Coniting.ência 
Valor: R$27.100,00 (Vinte e sete miKe cem eas) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositi a (Art. 92-A, da Lei \Orgânica Municipal) 
tem por objetivo incrementar as ações da Agência de Desenvolvimentoconômico e Social 
Sorocaba - ADES no CRAS Parque São Bento, ois visa fomentar o erpreendedorismo 
para mulheres de baixa renda que trabalham por ou quere ii começar, com 
foco na geração de renda e qualidade de v . 

Ans&rnolJNto\ 

Gabinete Vereador Anselmo Neto (PSDB) - Fone: 3238.1142. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 371 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 
- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Cultura e Turismo 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

rograma: 3002 Implantação 	da 	Política 	Cultural 	e 	Turística 	de 
Sorocaba 

Ação:  Auxílio à Associação Amigos de São Bento 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: 1 R$10.000,00 (Dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da  n1~,~ 

seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 1 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva (Art. 92A 1 
 da Lei Orgâhca Municipal) 

tem por objetivo auxiliar a entidade Associação Amigos de fSão Bento conveniada junto à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba para manutenção e resturo de Prédio Tmbado pelo 
Patrimônio Histórico de Sorocaba. 

Ans&mo4Neto 
Vereador 

Gabinete Verador Anselmo Neto (PSDB) - Fone: 3238.1142. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
- 	 1 

	 ESTADO DE SÃO PAULO 
IRA 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 72 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento da Atenção à Saúde 

Ação: 
Incremento da Atenção à Saúde da população para 
procedimento no MAC. 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$190.000,00 (Cento e Noventa mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 1 1 Reserva de Contingência 
Valor: R$190.000,00 (Cento e Noventa mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), 
deverão ser destinados para a Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba proceder a 
aq\ijsição de equipamentos hospitalares de caráter permanente. 

Gabinete Vereador Anselmo Neto (PSDB) - Fone: 3238.1142. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

í 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDAN° 373 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Valor: 	 R$10.000,00 (Dez mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da ç: 
seguinte 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal) 
terçi por objetivo subvencionar a entidade Centro Familiar de Solidariedade Nossa Senhora 
Raiha da Paz - CEFAS que realiza atendimento e capacitação profissional para 

Ik adolescente e jovens. 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 
Ação: Concessão de Subvenção ao Centro Familiar de 

Solidariedade Nossa Senhora Rainha da Paz - 

CEFAS. 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

im Neto 

Gabinete VereFAielmo Neto (PSDB) - Fone: 3238.1142. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
- 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 374 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 367 Educação Especial 
Programa: 2001 Educação para Todos 
Ação:  Concessão de subvenção à entidade Melanie Klein 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte 

L) 

1 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal) 
tem por objetivo subvencionar a entidade Melanie Klein e que realiza ações de Escolas de 
Educação Especial de Ensino Fundamental 1. r 

.1 

\ \ 

An 1 	m Neto 
dor 

Gabinete Vereador Anselmo Neto (PSDB) - Fone: 3238.1142. 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDAN° 375 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infatil 
Programa: 2001 Educação para Todos 
Ação:  Concessão de subvenção à entidade COESO 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 1  Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal) 
tem por objetivo subvencionar a entidade Centro de Orientação e Educação Social - 
COESO e que atua na Educação Infantil. 

elmo Neto (PSDB) - Fone: 3238.1142. Gabinete 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA No 76 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Concessão de Subvenção à Associação Bom Pastor 

(Pastoral do Menor). 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 1  Reserva de Contingência 
Valor: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
\ 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal) 
tem por objetivo subvencionar à Associação Bom Pastor (Pastoral do Menor) que realiza 
atendimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo, voltado para as 
crnças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. 

e dor 

Gabinete Vereador Anselmo Neto (PSDB) - Fone: 3238.1142. 

(fl 

-L. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

/ 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 377 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 
Ação: Concessão de Subvenção à Associação Cultural 

Pintura Solidária. 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal) 
tem por objetivo subvencionar a entidade Associação Cultural Pintura Solidária. 



Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

r.. 

r. 

* 

j > 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
: 4ik : 
	

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 378 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria do Meio Ambiente Parques e Jardins 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 542 Controle Ambiental 
Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 

Ação: 
Concessão de subvenção à Associação Protetora 

 dos Animais de Sorocaba - SPASO. 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 

Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte 

JUSTIFICATIVA: 

Os rcursos previstos por esta Emenda Impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal) 
tem pr objetivo subyencionar à Associação Protetora dos Animais de Sorocaba. 

\ 	\) 

,QL) 	Ansqmo j4i 
NJf\ 	 eor 

Gabinete VereadôíAnselmo Neto (PSDB) - Fone: 3238.1142. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA No 379 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 2001 Educação para Todos 
Ação:  Reforma e Ampliação de Unidades 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$14.544,00 (Quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte 

2 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$14.544,00 (Quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) 

TIFICATIVA: 

Os re"cursos previstos por esta Emenda Impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal) 
tem por..,

' 
 objetivo reforçar às ações de manutenção na Escola Professora Yolanda Prestes - 

C.E.I. n0 -71. 

Anselmo 1ifli Nel o 
r 

Gabinete Vereador Anselmo Neto (PSDB) - Fone: 3238.1142. 



ç 	CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDAN° 8O 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 2151 
Reforço da ação de Manutenção, 	ampliação e 
otimização dos espaços e equipamentos espodivos 
da Secretaria. 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$100.000,00 (Cem mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 1 Reserva de Contingência 
Valor: R$100.000,00 (Cem mil reais) 

STIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva tem por objetivo reforçar ação de 
Manutnção, ampliação e otimização dos espaços e equipamentos esportivos da Secretaria 
de Esporte e Lazer do município de Sorocaba. 

Gabinete 
	

Neto (PSDB) - Fone: 3238.1142. 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	381 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.0Õ SECRETARIA DASAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Sub-Função: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

Programa: 1001 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO ASAÚDE 

Ação: PARA INVESTIMENTO E MODERNIZAÇÃO DO HOSPITAL SANTA CASA 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 4.40.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 150.00000 	 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 150.000,00 	 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIR ATIVIDADES DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

í. 

Joã 	onIzeti Silvestre 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No. 	
08 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 SECRETARIA DASAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Sub-Função: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

Programa: 1001 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE 

Ação: 
INCREMENTO AS AÇÕES DE ATENDIMENTO DE MULHERES COM 

DIAGNÓSTICO DE CANCÊR DE MAMA- LIGA SOROCABANA DE 
COMBATE AO CANCÊR 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 

Valor: R$ 50.000,00 	 CINQUENTA MIL REAIS 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 	 CINQUENTA MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIR AS ATIVIDADES DA LIGA SOROCABANA DE COMBATE AO CANCER 

Silvestre 

1 	\ 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDAN 	383 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 SECRETARIA DA SAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Sub-Função: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

Programa: 1001 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE 

A Ação: 
INCREMENTO AS AÇÕES DA APADAS NO ATENDIMENTO A 

DEFICIENTES AUDITIVOS 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 TRANFERÊNCIAS A INSTITURÕES PRIVADAS SEM FINS 

Valor: R$ 30.000.00 	 TRINTA MIL REAIS 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 	 TRINTA MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIR DAS ATIVIDADES DA APADAS - Associação Pais Amigos D 

João D 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	384 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 SECRETARIA DA SAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Sub-Função: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

Programa: 1001 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE 

Ação:  INCREMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE DO HOSPITAL GPACI 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 

Valor: R$ 150.000,00 	 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 150.000,00 	 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
IEMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIR ATIVIDADES DO GPACI 

izeti Silvestre 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDAN 	385 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 SECRETARIA DA SAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Sub-Função: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

Programa: 1001 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE 

A Ação: 
INCREMENTO PARA O ATENDIMENTO E ATIVIDADES DO HOSPITAL 

SANTA LUCINDA 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 150.000,00 	 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 9 
Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 150.000,00 	 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
[EMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIR ATIVIDADES DO HOSPITAL SANTA LUCINDA 

Silvestre 

v iW 



PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA No 	386 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 SECRETARIA DA SAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Sub-Função: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

Programa: 1001 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE 

Ação: 
PARA PROCEDER COM A REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO CLíNICO E 
CIRURGICO NA ESPECIALIDADE DE RETINA - BANCO DE OLHOS DE 

SOROCABA 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 200.000,00 	 DUZENTOS MIL REIAIS 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 200.000,00 	 DUZENTOS MIL REIAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIR AS ATIVIDADES DO - BOS - BANCO DE OLHOS SOROCABA NO 
ATENDIMENTO E CIRURGIAS DE RETINA 

Silvestre 



PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA No 	387 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 SECRETARIA DASAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Sub-Função: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

Programa: 1001 FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO A SAÚDE 

Ação: A 
INCREMENTO AS ATIVIDADES DA SAMU NA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 96.644,00 	
NOVENTA E SEIS MIL SEISSENTOS E QUARENTA E QUATRO 

1 	 REAIS 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

2 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 96.644 00 	 NOVENTA E SEIS MIL SEISSENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
IEMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIR ATIVIDADES DA SAMU 

rA 



oão Silvestre 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	388 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 SECR. IGUALDADE E ASSISTENCIA SOCIAL 

Função: 8 ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 4004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ação: 
VISA GARANTIR AS ATIVIDADES DO CENTRO CULTURAL 

QUILOMBINHO 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 
TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS 

Valor: R$ 5.000,00 	 CINCO MIL REAIS 

Artigo 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 5.000,00 	 CINCO MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
IEMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIR AS ATIVIDADES-DO CENTRO CULTURAL QUILOMBINHO 



Silvestre J 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	389 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 SERPO - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS PÚLICOS E OBRAS 

Função: 15 URBANISMO 

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Programa: 5001 CIDADE BONITA 

Ação: ça 
IMPLANTAÇÃO DE PLAYGROUND NA ÁREA PÚBLICA - 

VILA DÁLMATAS BAIRRO CAJURU 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 50.544,00 	 CINQUENTA MIL QUINHENTOS E QUARENTA E 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.544,00 	 CINQUENTA MIL QUINHENTOS E QUARENTA E 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA - VISA A IMPLANTAÇÃO DE PLAYGROUND EM ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL 
LOCALIZADA NO FINAL DA RUA JOSÉ HENRIQUE- DA COSTA, VILA DÁLMATAS, BAIRRO CAJURU. 

2 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	90 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.0000 SECR. IGUALDADE E ASSISTENCIA SOCIAL 

Função: 8 ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 4004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

A Ação: 
VISA GARANTIR AS ATIVIDADES DO INSTITUTO HUMBERTO DE 

CAMPOS 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 

Valor: R$ 10.000,00 	 DEZ MIL REAIS 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 	 DEZ MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIR AS ATIVIDADES DO INSTITUTO HUMBERTO DE CAMPOS" 

izeti 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	91 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 SECR. IGUALDADE E ASSISTENCIA SOCIAL 

Função: 8 ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 4004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ação: VISA GARANTIR AS ATIVIDADES DO CENTRO SOCIAL SÃO CAMILO 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 
TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS 

Valor: R$ 20.000,00 	 VINTE MIL REAIS 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 

ÉR$290.000,00 

Tesouro 

Grupo de Despesa: 99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor:  VINTE MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
IEMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIR AS ATIVIDADES DO CENTRO SOCIAL SÃO CAMILO 

izeti Silvestre 

7/ 
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PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA No 	392 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Função: 13 CULTURA 
Sub-Função: 392 DIFUSÃO CULTURAL 

Programa: 3002 IMPLANTAÇÃO DA POLITICA CULTURAL E TURISTICA DE SOROCABA 

Ação: 2156 FESTEJOS POPULARES 

Fonte: 1 TESOURO 

GrupodeDespesa: 33.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 5.000,00 	 CINCO MIL REAIS 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 ReservadeContingência 

Sub-Função: 999 ReservadeContingência 

Programa: 9999 ReservadeContingência 

Ação: 9999 ReservadeContingência 

Fonte: 01 Tesouro 

GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência 

Valor: R$5.000,00 CINCOMILREAIS 

JUSTIFICATIVA: 
FEMENDA IMPOSITIVA - VISA GARANTIRA REALIZAÇÃO,.SMANA DO SAMBA (COLETIVO SAMBA SOROCABA) 

izeti 

q 
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PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 25.01.00 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

Função: 4 ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Função: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Programa: 7004 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS 

Ação: MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 9.000,00 	 NOVE MIL REAIS 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 9.000,00 	 NOVE MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
IEMENDA IMPOSITIVA - DESTINADA A APOIARAS AÇÕES DE-MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 1 

Silvestre 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 SECR. IGUALDADE E ASSISTENCIA SOCIAL 

Função: 8 ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 4004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

- 

Ação: 

INCREMENTO AO ASSESSORAMENTO DA DEFESA E GARANTIA DOS 
DIREITOS DA MULHER PARA ADES-AGENCIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL SOROCABA, QUE VISA 
O FORTALECIMENTO DE SUAS ATIVIDADES 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 ITRANSFERENCIAA INSTITUIÇÕES PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 

Valor: R$ 27.100,00 	 VINTE E SETE MIL E CEM REAIS 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 27.100, 00 	 VINTE E SETE MIL E CEM REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA - FOMENTAR O EMPREENDEDORISMO PARA MULHERES DE BAIXA RENDA QUE 
TRABALHAM POR CONTA PRÓPRIA OU QUEREM COMEÇAR COM FOCO NA GERAÇÃO DE RENDA E QUALIDADE 
DEVIDA / 

Don'eti Silvestre 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 395 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL 

Sub-Função: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

Programa: 6001 PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Ação: PLANOS E PROJETOS 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 10.000,00 	 DEZ MIL REAIS 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 	 DEZ MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA- OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (RT. 92-A, DA LEI ORGANICA 
MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS PARA REFORÇO DA AÇÃO PLANOS E PROJETOS PARA ADOÇÃO DO 
PROGRAMA DE MESTRADO E DOUTORADO PARA DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS DE INTERESSE DA 
GESTÃO MUNICIPAL. 

Silvestre 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	396 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL 

Sub-Função: 541 PRESERVAÇÃOECONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

Programa: 6001 PROMOÇÃODOMEIO AMBIENTE 

Ação: REDEDEPROTEÇÃO ANIMAL 

Fonte: 1 TESOURO 

GrupodeDespesa: 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$90.000,00 NOVENTAMILREAIS 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 ReservadeContingência 

Sub-Função: 999 ReservadeContingência 

Programa: 9999 ReservadeContingência 

Ação: 9999 ReservadeContingência 

Fonte: 01 Tesouro 

GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência 

Valor: R$ 90.000,00 	 NOVENTA MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA- OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (RT. 92-A, DA LEI ORGANICA 
MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS PARA REFORÇO DA AÇÃO REDE DE PROTEÇÃO ANIMAL. 

Silvestre 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 397 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 SERPO - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS PÚLICOS E OBRAS 

Função: 15 URBANISMO 

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Programa: 5001 CIDADE BONITA 

Ação-  
IMPLANTAR REDE DE PROTEÇÃO NA AREA DE LAZER DA 

TRÊS MARIAS 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 10.000,00 	 DEZ MIL REAIS 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 	 DEZ MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA- CONSIDERANDO QUE RECENTEMENTE FOI INSTALADA NA AREA PUBLICA DA 
CHÁCARA TRÊS MARIAS, UMA ACADEMIA AO AR LIVRE. CONSIDERANDO QUE O EQUIPAMENTO FICOU 
POSICIONADO ATRÁS DA QUADRA DE AREIA. CONSIDERANDO SER COMUM OS USUÁRIOS DA 
ACADEMIA TOMAREM BOLADAS QUANDO OS DOIS EQUIPAMENTOS ESTÃO EM USO 
SIMULTANEAMENTE. CONSIDERANDO QUE ESTA EMENDA TEM O OBJETIVO DE IMPLANTAR UMA 
REDE DE PROTEÇÃO ENTRE A QUADRA E A ACADEMIA AO AR LIVRE DA AREA PUBLICA LOCALIZADA 
NA RUA CELSO BENEDITO DE MADUREIRA MOREIRAGHACARA TRÊS MARIAS BAIRRO CAJURU. 

Doneti Silvestre 



PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 1900.00 SERPO- CONSERVAÇÃO SERVIÇOS  PÚLICOS E OBRAS 

Função: 15 URBANISMO 

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Programa: 5001 CIDADE BONITA 

Ação: ça 
RECUPERAÇÃ DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE RUAS 

DO BAIRRO DO ÉDEN 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Valor: R$ 150.000,00 	 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 150.000,00 	 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 

EMENDA IMPOSITIVA - RECUPERAÇÃO DAS RUAS TENENTE JOSÉ RIBEIRO DA SILVA, NO JARD 
AMALIA E RUA MANOEL FERREIRA DA SILVA JARDIM ITÁLIA, BAIRRO DO ÉDEN 

onizéti Silvestre A 

TV\\ 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 399 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 SERPO - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS PÚLICOSEOBRAS 

Função: 15 URBANISMO 

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Programa: 5001 CIDADE BONITA 

A Ação: 
IMPLANTAÇÃO DE ÁREA DE LAZER NO JARDIM DOS 

PÁSSAROS BAIRRO DO ÉDEN 

Fonte: 1 TESOURO 

GrupodeDespesa: 4.4.90.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES 

Valor: R$200.000,00 DUZENTOSMILREAIS 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 ReservadeContingência 

Programa: 9999 ReservadeContingência 

Ação: 9999 ReservadeContingência 

Fonte: 01 Tesouro 

GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência 

Valor: R$200.000,00 DUZENTOSMILREAIS 

JUSTIFICATIVA: 

EMENDA IMPOSITIVA - CONSIDERANDO QUE A ZONA INDUSTRIAL POSSUI APROXIMADAMENTE 100 
MIL HABITANTES; CONSIDERANDO QUE UMA DAS MAIORES DEMANDAS DAQUELA COMUNIDADE E 
ESPAÇOS DE LAZER DISPONIVEL PARA USO; CONSIDERANDO QUE A ÁREA PÚBLICA DO JARDIM DOS 
PÁSSAROS, NO BAIRRO DO ÉDEN NECESSITA DA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE, 
PLAYGROUND E ILUMINAÇÃO, QUE IRÁ ATENDER UMA PARCELA IMPORTANTE DA COMUNIDADE 
LOCAL; POR ISSO SOLICITO O OPOIO DOS NOBRES PARES. 

/ 2 	
/ 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N° 400 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

Programa: 2001 EDUCAÇÃO PARA TODOS 

A Ação- REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO NA 
ZONA INDUSTRIAL 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Valor: R$ 200.000,00 	 DUZENTOS MIL REAIS 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 200.000,00 	 DUZENTOS MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA - CONSIDERANDO O GRAVE PROBLEMA DE VAGAS DO ENSINO INFANTIL PARA O 
ANO DE 2020 NA ZONA INDUSTRIAL; CONSIDERANDO QUE O BAIRRO IPORANGA 1 POSSUI UM PRÉDIO 
QUE REFORMADO IRÁ VIABILIZAR CENTENAS DE VAGAS; CONSIDERANDO QUE O REFERIDO PRÉDIO 
JÁ SERVIU COMO ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL; CONSIDERANDO QUE O PRÉDIO A SER 
REFORMADO FICA NA RUA AURELIANO CESAR DO NASCIMENTO, IPORANGA 1. 

Silvestre 



PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 
401 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 SERPO - CONSERVAÇÃO SERVIÇOS  PÚLICOS E OBRAS 
Função: 15 URBANISMO 

Sub-Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Programa: 5001 CIDADE BONITA 

Ação: ça 
IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NA ÁREA 

PÚBLICA - LOCALIZADA NA RUA ISIDRO SANCHES 

Fonte: 1 TESOURO 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 40.000,00 	 QUARENTA MIL REAIS 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 40.000,00 	 QUARENTA MIL REAIS 

JUSTIFICATIVA: 
EMENDA IMPOSITIVA - IMPLANTAÇÃO DE ACADE AO AR LIVRE NA ÁREA PÚBLICA - LOCALIZADA 
NA RUA ISIDRO SANCHES, BAIRRO CAJURU 

/7 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA No 	402 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Conversão, Serviços Públicos e Obras 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 
Sibvenção Social para a Associação Desportiva Estrela da 
Manhã 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 lTransferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda Modificativa - Subvenção Social para a Associação Desportiva Estrela da Manhã 

,.- 

' / 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 	403 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria Conservação, Serviços Públicos e Obras 

Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 1 nfra-instrutura Urbana 

Programa: 5001 Cidade Bonita 

Ação: Urbanização de Sistemas de Lazer 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 800.000,00 	(Oitocentos Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 	 / 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingênc iá  

Valor: R$ 800.000,00 	(Oitocentos Mil Reis) 

JUSTIFICATIVA:  

Emenda Modificativa - Os recursos previsto por esta emenda ?nodificativa devem ser retirados 
do Orçamento de roçagem e varrição previstos pela Secretaria\Je Meio Ambiente,F \arts e 

Jardins e destinados para a construção do Parque Municipal narea pública do JrBom 
Sucesso. \ \'\\ 



¶ 	, CÂMARA MUNICIPAL D E S ORO GABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Jf  

- 
-, 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

/ EMENDA No 404 

(D(spõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Subvenção a entidade AJG 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 lTransferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 45.000,00 	(Quarenta e Cinco Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 45.000,00 	(Quarenta e Cinco Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei\Orgânica Mu ,  nicipal), deverão 
ser destinados a título de custeio a entidade Associação Beneficiente, Antonio José. Guarda - AJG 

Vere 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

j
EMENDA No 405 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Subvenção a entidade Associação Criança Feliz 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 lTransferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil reais) 

II 

JUSTIFICATIVA: 	 / / 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Vf",
w  

PROJETO DE LEI N° 31812019 

J EMENDA No 	406 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 SecretariadeIgualdadeeAssstênciaSocial 
Função: 08 AssistênciaSocial 
Sub-Função: 244 AssistênciaComunitária 
Programa: 4004 FundoMunicipaldeAssistênciaSocial 

Ação: Subvenção a entidade ASIPECA 

Fonte: 01 Tesouro 
GrupodeDespesa: 3.3.50.00.00 Transferênciaainstituiçãoprivadassemfinslucrativos 
Valor: R$15.000,00(QuinzeMilReais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 SecretariadaFazenda 
Função: 99 ReservadeContingência 
Sub-Função: 999 ReservadeContingência 
Programa: 9999 ReservadeContingência 
Ação: 9999 ReservadeContingência 
Fonte: 01 Tesouro 
GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência 
Valor: R$15.000,00(QuinzeMilReais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Muni'paI), deverão 
ser destinados para a ASIPECA (Associação de Socorro Imediato a Pesoas com Câtcer) a título 
de cueio 1 

Vereador Fausto 



CÂMARA MUNICIPAL DESOROCABA 
:ÀW : 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

Í1  
PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA N° 	
A 

(Dispõesobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistêncial Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assisteência Social 

Ação: Subevenção a entidade Lar São Vicente de Paulo 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 lTransferência a instituição privadas sem fins lucrativos 
Valor: 1 	R$ 25.000,00 	(Vinte e cinco Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 lReserva de Contingência 
Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 lReserva de Contingência 
Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei qrgânica Munical), deverão 
ser desf?pados para o Lar São Vicente de Paulo a título de custeio 

Vereador Fausto Salvado P 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA No 408 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 0800.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistencia Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Reforço para Entidade Creche Especial Maria de Claro 

Fonte: 01 iTesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 lTransferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 lReserva de Contingência 
Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 lReserva de Contingência 
Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda impositiva a titulo de custeio para as atividades da Creche 
ação de reabilitação e habilitação de crianças e adolescentes com d 
sua iéclusão na sociedade 

ciaI Mà(!a  de Claro na 
ncia múIflpJ\a,  visando a 

\/ 

Vereador Fausto Sa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

0-• 

\ J 1 

\ 	' 	PROJETO DE LEI N° 31812019 
v 	 409 EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 
Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 

Ação: Subvenção a Rede de Proteção Animal 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 80.000,00 	(Oitenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) 	 ,. 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgân 
	

Municioàl'. deverão 
s, r destinados para reforço da Ação Rede de Proteção Animal. 

7.  



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
.4 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

, 

\ ')f 	PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDAN'O 410 

(Dispõ sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 18.00.00 SecretariadaSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 AssistênciaHospitalareAmbulatorial 
Programa: 1001 FortalecimentodeatençãoàSaúde 

Ação: Custeio ao SAMU 

Fonte: 01 Tesouro 
GrupodeDespesa: 3.3.90.30.00 jAplicações Diretas 
Valor: 1 	R$50.000,00(CinquentaMilReais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 SecretariadaFazenda 
Função: 99 ReservadeContingência 
Sub-Função: 999 ReservadeContingência 
Programa: 9999 ReservadeContingência 
Ação: 9999 lReservadeContingência 
Fonte: 01 ITesouro 
GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 lReservadeContingência 
Valor: R$50.000,00 (CinquentaMilReais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os 	rsos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgân 
	

Municipàt), deverão 
inados para o SAMU a título de custeio de materiais. 

Vereador Fausto Sal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- 	 . 

PROJETO DE LEI N° 318/2019 

EMENDA NO 	4II 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria Conservação, Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 451 Infra-instrutura Urbana 
Programa: 5001 Cidade Bonita 

Ação: Urbanização de Sistemas de Lazer 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 170.000,00 	(Cento e setenta Mil Reais) 

9 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 1 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 ITesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 1 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 170.000,00 	(Cento e setenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei 
	

nica Municipl), deverão 
ser destinados a Secretaria de Conservação, Serviços Públicos e O 

	
para reforço dQ açãp de 

UrIanizaço de Sistema de Lazer. 

Vereador Fausto Salvado 



¶JÍÍ \? CÂMARA MUNICIPAL DE S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No AI 

(Dispõe obre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à Saúde 

Ação: Ç 
Incremento da atenção à saúde da população para 

 procedimentos no MAC 
Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 200.000,00 	(Duzento Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 lReserva de Contingência 
Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 lReserva de Contingência 
Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos Mil Reais) 	 •1 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgnica Municip 
	

deverão 
ser,estinados para a Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba a titulo d investimeto. 

L. 

Vereador Fausto Salvado Peres 
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	 CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

/ 	PROJETO DE LEI N° 31812019 

413 EMENDA N°  

(Dispõ sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, 
orçamentárias) 

bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à Saúde 

Ação: Ç 
Incremento da atenção à Saúde da população para 
procedimento  no MAC 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 	 -; 

9 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orânica Muniipl), deverão 
destinados para Hospital Santa Lucinda para título de custeio de aividades da área materno 

j'niiantil. 	 \ 

'e 
Vereador Fausto Salvado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO e 

\ 11' 	PROJETO DE LEI N °  31812019 

EMENDA NO  

(Dispe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saude 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção a saúde 

Ação: Custeio à Liga Sorocabana do Câncer 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

4 
Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

f 

/ 

JUSTIFICATIVA: 

recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei O 
	

ica Mun 
	

deverãol 
r destinados para a Liga Sorocabana do Câncer a título de custeio. 

\\\ 

Vereador Fausto Salvador Peres 
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	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

45 
EMENDA No  

(Disp sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à Saúde 

Ação: Custeio ao Hospital Oftalmológico de Sorocaba (BOS) 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 lReserva de Contingência 
Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 lReserva de Contingência 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgâica Muni( 
	

deverão 
r destinados para o Hospital Oftalmologico de Sorocaba (BOS) a título e custeio. 

Vereador Fausto Sal 



Vereador Fausto SalvadlPeres 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I\\\  

(Ç\)f 	
PROJETO DE LEI N°  31812019 

116 
EMENDA No  

(Dispõe Lobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à Saúde 

A 
Custeio a Associação Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Sorocaba APAE 

Fonte: 01 ITesouro 
Ôrupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 2 1  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art 92-A, da Lei Orgnica Municipal), 
destinados para a Associação Pais e Amigos dos Excepcionais de Sfrocaba APAE. 

rão 	
) 
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CÂMARA MUNICIPAL _DE_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	417 
1 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de atenção à Saúde 

A 	• Ç 
Custeio ao Grupo de Pesquisa e Assitência ao Câncer 
Infantil 

Fonte: 1 	01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 130.000,00 	(Cento e Trinta Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 130.000,00 	(Cento e Trinta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orânica Municipal), 
s'ï\ destinados parao Grupo de Pesquisa ao Câncer Infantil GPACI a títj.ilo de custeio. 

Vereador Fausto Salvado 



kARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
;- 

	 ESTADO DE SÃO PAULO 

- 

PROJETO DE LEI N°318/2019 

EMENDA No  

(Dis4e sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 
Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 

Ação: Custeio a entidade SPASO 

Fonte: 1 lTesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 26.644,00 	(Vinte e seis Mil seiscentos e quarenta e quatro Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 26.644,00 	(Vinte e seis Mil seiscentos e quarenta e quatro Reais),.j  

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgnica Municipal), 
ser destinados para a Associação Protetora dos Animais de Sorocaba a titulo de Custeio. 

Vereador Fausto Salvado P 



kMARA MUNICIPAL DE S0R0cABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No  

(Disõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretária de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Subvenção a Entidade IBRAPPER 

Fonte: ' 	 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 lTransferência a instituição privadas sem fins lucrativos 
Valor:' R$ 40.000,00 	(Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 lReserva de Contingência 
Fonte: 01 ITesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 lReserva de Contingência 

Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 	 . 	

. 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgârca MunfipàL,), deverão 
(ser destinados para o Instituto Brasileiro de Apoio e Pesquisas a Paclientes  Oncoloicos  eni 
RfIexoIogia a título de custeio. \ 

Vereador Fausto Salvado 
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CÂMARA MUNICIPAL [)1 SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

wP 

v,9t 
1' 	 PROJETO DE LEI N°318/2019 

2O EMENDA No  

(Disp;e sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 1  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 
Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 

Ação: Custeio a entidade FAS 

Fonte: 1 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil Reais) 	 1 

( 	,1 
\' 

/ - 

JUSTIFICATIVA: 

recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei O 
	

fica Mip,deverão 
destinados para a Fundação Alexandra Schlumberger a titulo de cu 

	o 

Vereador Fausto Salvado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
4 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

- 	 - 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDAN° 421 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
oramentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 25.00.00 Secretaria de Recursos Humanos 
Função: 04 Administração 
Sub-Função: 128 Formação de Recursos Humanos 
Programa: 7004 Gestão e Administração de Pessoas 

Ação: Reforço às atividades da SERH 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 lAplicações Diretas 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil Reais) 

Artigo 2 0  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte L) 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 
	 \\ (\Y\ 

recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Leirgânica Mun 
destinados para a Secretaria de Recursos Humanos a titulo de c4steio 

1 

or Fausto Salvado 
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MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

f 	 PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA No 
	422 

(Dispqe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamjentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Reforço de Ações Comunitárias 

Fonte: 01 ifesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 35.000,00 	(Trinta e Cinco Mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 lReserva de Contingência 
Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

menda Impositiva - Reforço de ação a complementação de ações e 
	ntos esortivs e laze 

d Secretaria de Esporte e Lazer. 

r Fausto Salvado\Peres 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
AL 	

ESTADO DE SÃO PAULO 

- 

( 	 PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 423 

(Dispõe obre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentrias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Cultura e Turismo 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implantação da Política Cultural e Turística de Sorocaba 

Ação: Reforço de Ações Comunitárias 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil reais) 

/ 

JUSTIFICATIVA: 

nenda Impositiva - Reforço de ação a complementação de açõs e eventos cultLçais e 
rísticas da Secretaria da Cultura. 	 1 	\ 

---\ 

MÁr 
Vereador Fausto SalvaddPeres 
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CÂMARA MUNICIPAL DE_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

\\ 	PROJETO DE LEI N°  31812019 

424 
EMENDA N°  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

A 
Organização de Eventos Esportivos - Primeira Divisão do 
Campeonato Nacional do Futebol de Amputados 

Fonte: 1 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.999.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

estinação de emenda visando a realização de eveto Parad 	- Primeira Divisão do 
ampeonato Nacional de Amputados. 

Vereador Fausto Salvado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  31812019 

EMENDA N° 
425 

(Dispõb sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orça mçtárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 367 Educação Especial 
Programa: 2001 Educação para Todos 

Ação: 
Subvenção a Associação de Educação Especial Fábrica 
de Gênios 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 lTransferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

2 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgân1ca Municipal), d\(erão 
destinados a título de custeio a entidade Associação de Educação Espcial Fábrica de Gêios 

Vereador 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ÇN\ P "  

PROJETO DE LEI N° 31812019 

4 
' 

6 
EMENDA N°  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistêncial Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assisteência Social 

A Ação: Subevenção a Associação Amigos dos Autistas de 
Sorocaba - AMAS 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 lTransferência a instituição privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 1 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 1 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgâ 
	

Municipal), 
s~pr destinados para a Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba - AM 

	
a título de ci 

Vereador Fausto 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N °  31812019 

2- 7 
EMENDA No  

v 	7 

(Dispõe sobre) abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistêncial Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assisteência Social 

A 
Subevenção a Associação de Moradores e Amigos do 
Jardim Brasilândia - AMOBRA 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 lTransferência a instituição privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 1 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

\...-! 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursosprevisto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei rgânica Muncipal), deverão 
sef estinados para a Associação de Moradores e Amigos do Jardi Brasilandia - AMOBRA título 
dd cListeio t 

reador Fausto 



CÂMARA MUNICIPAL DE_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

...., 	11 

1' 	 PROJETO DE LEI N° 31812019 

428 EMENDA N°________ 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.00.00 Secretaria de Esporte e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio a entidade Gold - Geração de Ouro 

Fonte: 1 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 lReserva de Contingência 
Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 lReserva de Contingência 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, dai Lei Orgânica M 
ser destinados a título de custeio a entidade Gold - Geração de Quto 

Vereador Fausto 

pai), deverão 
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L 	\(  AMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N °  31812019 

429 
EMENDA No  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistêncial Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Subevenção a Associação Amor em Cristo 

Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 lTransferência a instituição privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da i Orgânica Mun 
	

), 
deverão 

ser destinados para a Associação Amor em Cristo a título de cu io 

or Fausto Sa 

IR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
- 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

:. 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N°  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistêncial Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assisteência Social 

Ação: Subevenção a Associação Criança Espettacular 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituição privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 lTesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 1 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

/ 

JUSTIFICATIVA: 
	

/ 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Li Orgânica Mu pai), deverão 
ser destinados para a Associação Criança Espetacular a título de busteio 

Fausto Sa 

1 



, Ç kdÈí: MUNICIPAL DE SOROcABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N°________ 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Igualdade e Assistência Social 
Função: 08 Assistêncial Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assisteência Social 

Ação: Subevenção a Entidade Ceu das Artes - Laranjeiras 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 lTransferência a instituição privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Léi Orgânica MurcipaI), deverão 
destinados para a Entidade Ceu das Artes - Laranjeiras a títulode custeio 

r Fausto SaW'ado Pe 



Os recursos previstos p& esta rúbrica, destina-se a reforçar a\ação de com 
de caráter permapinte da UBS Vila Haro 

( 

nderley Diogo de Melo 
Vereador 

1  "& ~M 

ntos 

( 	
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) 	CÂMARA MUNICIPAL DE LS ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N°________ 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: A 
Reforço para a ação de compra de equipamentos de 
caráter permanente da UBS Vila Haro 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4 4.4.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 30.644,00 	(Trinta mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 	N 

Ação: 9999 Reserva de Contingêia 
Fonte: 01 Tesouro 	 / 	 \. 

rupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Conting ência 
Valor: R$ 30.644,00 	,(Trinta mil, seisçentos e quarenta equatro reais) 

JUSTIFICATIVA: 

O-,--) 
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çk CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No 	433 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1? - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 29.00.00 Secretaria da Cidadania e Participação Popular 
Função: 14 Direitos da Cidadania 
Sub-Função: 422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
Programa: 9001 Participação Popular 

Ação: Aquisição de materiais permanentes para Projetos da SECID 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 jAplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 lReserva de Contingência 
Fonte: 01 ITesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 iReserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte mil reais) 	 / 	'\ 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta rúbrica, deverão ser destinados para a SECID 
aquisição de equipamentos de cráter permanente. 

7 WnJerIey Diogo de Meio 
Vereador 

J 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA N° 	434 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 15.00.00 Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária 
Função: 16 Habitação 
Sub-Função: 482 Habitação Urbana 
Programa: 5002 Programa Habitacional 

Ação: 2053 Regularização Fundiária 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por estatbrica, destina-se a reforçar as ativid 
	

de topogfia d'ias 
áreas de interesse social p3ainstituir o plano de urbanização e reguI 

	
ão fundiári. \ \ \J 

rley Diogo de Meio 
t \-.-- 	 Vereador 
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) íJ .  CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- 	
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PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDAN 	435 

(Dispõe sotire abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Cultura e Turismo 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 ImpI. Da Política Cultural e Turistica de Sorocaba 

Ação: Reforço na ação de Implantar o trem Turístico 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 	7 

JUSTIFICATIVA: 

:4 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA 10  

(Dispõe bre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Cultura e Turismo 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Impi. Da Politica Cultural e Turistica de Sorocaba 

Ação: 2157 Formação e Capacitação 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
Valor: R$ 70.000,00 	(Setenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) 	 7 	\ 
JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta rúbrica, destina-se ao reforço da\ Ação de 
Capacitação para a realização 	Oficinas Culturais no Território Jovem da Vila João 

rley Diogo de Meio 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA No' 	
£137 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11 .00.00 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 2149 
Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba - 

FADAS 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 70.000,00 	(Setenta mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 70.000,00 	(Setenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

recursos previstos por 
	

brica, destina-se ao fortaleciinento do Ha 
	

Fm ino 
dor de Sorocaba. 

anderley Diogo de Meio 
Vereador 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
» 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA NO —  438 

(D)spõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
oçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 SecretariadeIgualdadeeAssistênciaSocial 
Função: 08 AssistênciaSocial 
Sub-Função: 244 AssistênciaComunitária 
Programa: 4004 FundoMunicipaldeAssistênciaSocial 

A Ação: 
Incremento da ação à saúde para assistência básica comunitária 
à Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba (ABOS) 

Fonte: 1 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transf.AInstituiçõesPrivadassemfinslucrativos 
Valor: R$6.644,00(Seismil,seiscentosequarentaequatroreais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 SecretariadaFazenda 
Função: 99 ReservadeContingência 
Sub-Função: 999 ReservadeContingência 
Programa: 9999 ReservadeContingência 
Ação: 9999 ReservadeContingência 
Fonte: 01 Tesouro 
GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência 
Valor: R$6.644,00 	(Seis mil, seiscentos equfentaequ.atroreais) 

JUSTIFICATIVA: 



¶ '\? CÂMARA MUNICIPAL DE_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ÇC) 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA NO 439 

(Dispõe ¶obre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentrias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 SecretariadeSaúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 AssistênciaHospitalareAmbulatorial 

Programa: 1001 FortalecimentodeAtençãoàSaúde 

A Ação: 
Reforço na ação de aquisição de materiais de consumo pelo 
SAMU 

Fonte: 1 Tesouro 
GrupodeDespesa: 3.3.90.00.00 AplicaçõesDiretas 

Valor: R$30.000,00(Trintamilreais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 SecretariadaFazenda 

Função: 99 ReservadeContingência 

Sub-Função: 999 ReservadeContingência 

Programa: 9999 ReservadeContingência 

Ação: 9999 ReservadeContingência 

Fonte: 01 Tesouro 

GrupodeDespesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência 

Valor: R$30.000,00 (Trinta mil reais) 	 7 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por eso-  rúbrica, deverão ser destinados para o\SAMU 
aquisição de 

Wanderley Diogo de Meio 
Vereador 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

., 

PROJETO DE LEI N° 31812019 

EMENDA NO —  440 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 0  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 SecretariadeSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 AssistênciaHospitalareAmbulatorial 
Programa: 1001 FortalecimentodeAtençãoàSaúde 

Ação: ça 
Reforço na ação de aquisição de equipamentos de caráter 
permanente pelo SAMU 

Fonte: 1 Tesouro 
GrupodeDespesa: 4.4.90.00.00 AplicaçõesDiretas 
Valor: R$106.000,00(Centoeseismilreais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 SecretariadaFazenda 
Função: 99 ReservadeContingência 
Sub-Função: 999 ReservadeContingência 
Programa: 9999 ReservadeContingência 
Ação: 9999 ReservadeContingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 ReservadeContingência 
Valor: R$106.000,00(Centoeseismilreais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por e—rúbrica, deverão ser destinados 	o SAMU broeier a 
aquisição de equipamentos dcaráter permanente. 

Wanderley Diogo de Meio 
Vereador 


